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ATO DE REVOGAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 00477/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 032-010/2022 

 

O Município de Coronel João Pessoa, através da Senhora 

Prefeita, vem apresentar justificativas para a revogação do ato “PREGÃO 

ELETRÕNICO N° 032-010/2022”, pelos motivos abaixo expostos: 

 

I – DO OBJETO 

 

Trata-se da revogação do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032-

010/2022 objetivando a “contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços na gestão de convênios e contratos de repasse com a administração 

direta e indireta do governo federal em Brasília, conforme termo de referência.”. 

 

II – DA SÍNTESE DOS FATOS 

 

Em 31/03/2022, foi publicado o devido aviso de licitação no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte; 

Utilizado para a realização do referido pregão o modo Aberto e 

Fechado tendo como tipo de julgamento o Menor Preço por Item; 

Nesse sentido, tendo em vista razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, necessário que seja a licitação revogada para 

que se proceda a uma melhor análise de todos os termos do edital, a fim de que 

seja a licitação promovida da forma que melhor atenda às necessidades da 

Administração. 

III – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

Portando, a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal dispõe 

que “A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 

que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por 
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motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.” 

Por sua vez, o Art. 49 da Lei Federal 8.666/1993 estabelece que 

“a autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 

revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.” 

 

IV – DA DECISÃO 

 

Assim, por razões de conveniência e oportunidade e verificado 

que o interesse público poderá ser satisfeito de uma forma mais adequada, 

incumbe ao órgão licitante revogar a licitação. Portanto, com fulcro no art. 49, § 

3º da Lei 8.666/93 c/c art. 109, I, "c", dê-se ciência aos licitantes da revogação da 

presente licitação, para que, querendo, exerçam a ampla defesa e o contraditório, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

Coronel João Pessoa/RN, 18 de abril de 2022. 

 

____________________________________ 
Maria de Fátima Alves da Costa 

Prefeita 
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